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Contrato nº 042/2023 – SESEC 

Processo nº P219640/2022 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL E 
A EMPRESA MACNOR 
REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO LTDA 
ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM 
QUE NELE SE DECLARA.  

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, através da Secretaria da Segurança Cidadã, situada 
na Rua Engenheiro José Figueiredo, 1035, bairro Cohab I, Sobral, Ceará, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.598.634/0001-37 doravante denominada CONTRATANTE,  neste  ato representada(o) p e l o  
Secretário Executivo da Segurança Cidadã do Município o Sr. BRAULIO ERNANI PAIVA 
GUERRA, brasileiro, inscrito no nº 231.926.073-00, residente e domiciliado na cidade de Sobral, 
Estado do Ceará, e a EMPRESA MACNOR REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, com 
sede na Rua J. da Penha, n° 312, Centro, Fortaleza/CE, CEP: 60.110-120, Fone: (85) 3237-0043/3237-
1038, inscrita no CNPJ sob o nº 00.376.638/0001-21, doravante denominada CONTRATADA, 
representada neste ato pelo Sr. RONALDO SILVA BEZERRA, inscrito no CPF n° 380.416.693-87 e 
cédula de identidade n° 96002279805 SSP CE, residente e domiciliado na Rua J. da Penha, n° 312, 
Centro, Fortaleza/CE, CEP: 60.110-120, têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO  

1.1. O presente contrato tem como fundamento a Ata de Registro de Preço nº 013/2023 - SEPLAG, 
Processo nº P219640/2022, proveniente do Pregão Eletrônico nº PE 23008 - SEPLAG, e seus 
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA 

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico nº 23008 
- SEPLAG, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste 
instrumento, independentemente de sua transcrição 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO  

3.1. Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
instalação e de manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar, para atender os órgãos e 
entidades do município de Sobral-CE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA (itens 04, 07, 08, 09, 10 e 
11). 

3.2. Dos itens (S) contratados (s): 
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Item Especificação Unid Qntd Valor Unitário do 
Item R$ 

Valor total do Item 
R$ 

04 

INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, SPLIT HI WALL – 
22.000 BTUS. 

Especificação complementar: COM RECARGA 
DE GÁS E DEMAIS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS, 10 EQUIPAMENTOS. POR 
UM PERÍODO DE 12 MESES. 

SERVIÇO 01 R$ 703,33 R$ 703,33 

07 

INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, SPLIT PISO TETO – 
30.000 BTUS. 

Especificação complementar: COM RECARGA 
DE GÁS E DEMAIS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS, 10 EQUIPAMENTOS, POR 
UM PERÍODO DE 12 MESES. 

SERVIÇO 03 R$ 883,33 R$ 2.649,99 

08 

INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, SPLIT PISO TETO – 
36.000 BTUS. 

Especificação complementar: COM RECARGA 
DE GÁS E DEMAIS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS, 10 EQUIPAMENTOS, POR 
UM PERÍODO DE 12 MESES. 

SERVIÇO 01 R$ 898,33 R$ 898,33 

09 

INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, SPLIT PISO TETO – 
48.000 BTUS. 

Especificação complementar: COM RECARGA 
DE GÁS E DEMAIS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS, 05 EQUIPAMENTOS, POR 
UM PERÍODO DE 12 MESES. 

SERVIÇO 01 R$ 916,67 R$ 916,67 

10 

INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, SPLIT PISO TETO – 
60.000 BTUS. 

Especificação complementar: COM RECARGA 
DE GÁS E DEMAIS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS, 05 EQUIPAMENTOS, POR 
UM PERÍODO DE 12 MESES. 

SERVIÇO 01 R$ 966,67 R$ 966,67 

11 

INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO. SPLIT PISO TETO – 
90.000 BTUS. 

Especificação complementar: COM RECARGA 
DE GÁS E DEMAIS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS, 05 EQUIPAMENTOS, POR 
UM PERÍODO DE 12 MESES. 

SERVIÇO 03 R$ 1.191,67 R$ 3.575,01 

Valor total dos itens é de R$ 9.710,00 (nove mil, setecentos e dez reais). R$ 9.710,00 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO 
4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos termos estabelecidos na Cláusula 
Décima do presente instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 

5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ 9.710,00 (nove mil, setecentos e dez reais).  
5.2. O preço é fixo e irreajustável.  
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CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
6.1. O pagamento advindo do objeto contratado será proveniente dos recursos do (a) Secretaria da 
Segurança Cidadã e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota 
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente 
em nome da contratada, preferencialmente no Banco Itaú.  
6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas 
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de 
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.  
6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de 
acordo com as especificações deste instrumento.  

6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes:  
6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.  
6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida 
pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 
04.0401.08.182.0440.1384.33.90.39.00.1.500.0000.00;04.0401.04.122.0500.2423.33.90.39.00.1.50
0.0000.00;04.0401.14.422.0436.2425.33.90.39.00.1.500.0000.00;04.0401.14.244.0436.2426.33.90.
39.00.1.500.0000.00;04.0401.14.422.0436.2427.33.90.39.00.1.500.0000.00;04.0401.14.422.0436.2
428.33.90.39.00.1.500.0000.00;04.0401.14.243.0483.2514.33.90.39.00.1.500.0000.00 
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 
8.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura, na 
forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993, podendo ser prorrogado nos 
termos do que dispõe o art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993, por ser considerado pela 
CONTRATANTE, serviço de natureza contínua. 
CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

10.1. Quanto à execução: 
10.1.1. O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste instrumento, e nas condições previstas nos subitens seguintes:  
10.1.1.1. A execução do serviço será feita mediante solicitação da CONTRATANTE, de acordo com 
a necessidade do serviço, prestados em até 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da data de 
recebimento do fornecedor da(s) Ordem(ns) de Serviço(s)/Nota(s) de Empenho(s), nos horários e 
dias da semana das 08h às 12h e das 13h às 17h, de segunda à sexta.  
10.1.1.1.1. Nos casos em que os serviços envolvam equipamentos tecnológicos, em que requeiram 
refrigeração, devem ser prestados em até 02 (duas) horas contados a partir da data de recebimento 
do fornecedor da(s) Ordem(ns) de Serviço(s)/Nota(s) de Empenho(s), a qualquer hora do dia ou da 
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noite, quer se trate de dias úteis, sábados, domingos ou feriados.  
10.1.1.2. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta 
responsável por toda despesa decorrente do objeto da contratação, comprometendo-se ainda 
integralmente com eventuais danos causados.  
10.1.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados 
até 02 (duas) horas corridas antes do término do prazo de execução, e aceitos pela contratante, não 
serão considerados como inadimplemento contratual.  
10.1.1.4. Para os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito perante os serviços 
prestados em que envolvam equipamentos tecnológicos, em que requeiram refrigeração, desde que 
justificados até 1 (uma) hora antes do término do prazo de execução, e aceitos pela contratante, não 
serão considerados como inadimplemento contratual.  
10.2. Quanto ao recebimento:  
10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela 
CONTRATANTE.  
10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a 
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições 
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação, 
devendo haver rejeição no caso de desconformidade.  
10.2.3. Caso o objeto licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não será 
aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Prestar os serviços em conformidade com as condições deste instrumento.  
11.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 
limitados ao estabelecido no §1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se por base o 
valor contratual.  
11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes 
da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão 
ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a 
execução contratual. 
11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução contratual.  
11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  
11.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as especificações deste termo, 
no prazo de 02 (dois) dias contados da sua notificação, independentemente das penalidades 
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aplicáveis ou cabíveis.  
11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 
Administração.  
11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.  
11.10. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da 
CLT, e na Portaria nº 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do 
trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida.  
11.11. Serão por conta da CONTRATADA, todos os materiais necessários às execuções de quaisquer 
serviços, assim como a mão-de-obra, obrigações sociais, seguros contra acidentes de trabalho e 
outros.  
11.12. A CONTRATADA obriga-se a acompanhar a execução dos serviços e a efetivar retificações 
que se fizerem necessárias de acordo com as determinações da Contratante.  
11.13. Os danos resultantes de imperícia ou falta de cuidados na execução dos serviços serão de 
responsabilidades única e exclusiva da CONTRATADA, inclusive os ônus decorrentes.  
11.14. Refazer, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE e a seu critério, os serviços porventura 
inadequadamente executados.  
11.15. Apresentar comprovante de Inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo 
Certificado de Regularidade válido, IBAMA, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei nº 6.938, de 
1981.  
11.16. A Contratada será responsável pelos produtos utilizados, pela integridade física dos operários 
e pelas aplicações efetuadas, obrigando-se a reparar e/ou refazer, às suas custas, os danos ou 
prejuízos em decorrência da imperícia técnica, negligência ou desvio de materiais e equipamento de 
propriedade da Prefeitura de Sobral.  

11.17. Obedecer:  
a) Às prescrições, recomendações e manuais dos fabricantes relativamente ao emprego, uso, 
transporte e armazenagem dos produtos;  
b) Às normas técnicas mais recentes da ABNT (Associação brasileira de Normas Técnica) e do 
INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia);  
c) Às disposições legais federais, distritais, estaduais e municipais pertinentes;  

d) Aos regulamentos das empresas concessionárias de energia, água e esgoto;  
e) Às normas técnicas e portarias específicas, se houver;  
f) Às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT ou para melhor 
complementar os temas previstos por essas;  
g) Às Resoluções do CREA e CONFEA;  
h) À legislação ou norma técnica aplicável que venha a entrar em vigor depois da assinatura do 
contrato, quando não houver repercussão financeira; quando houver, a CONTRATADA deverá 
demonstrar através de planilhas e solicitar ajustes financeiros ao contrato;  
i) Às normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho, em especial as seguintes: NR-6: 
Equipamentos de proteção Individual – EPI; NR-18: Condições e meio Ambiente de Trabalho na 
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Indústria da Construção.  
11.17.1. O fato de eventualmente não ter sido citada alguma legislação ou norma técnica, não 
desobriga a empresa executora dos serviços quanto ao seu cumprimento.  
11.17.2. A omissão das normas nacionais em relação a determinado parâmetro ou procedimento não 
impede que sejam usadas normas internacionais como referência.  
11.17.3. Todos os produtos utilizados pela CONTRATADA na limpeza dos componentes deverão 
ser devidamente registrados no Ministério da Saúde para esse fim.  
11.18. A Contratada deverá apresentar à Secretaria do Planejamento e Gestão - SEPLAG, em um 
prazo não superior a 5 (cinco) dias úteis, após a assinatura do Contrato, um Plano de Manutenção, 
Operação e Controle (PMOC) de todos os equipamentos no período de 1 (um) ano. Caso o plano não 
seja aprovado pela Fiscalização, a contratada deverá fazer as correções solicitadas em um prazo não 
superior a 2 (dois) dias úteis.  
11.19. A CONTRATADA deverá instalar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a partir da 
assinatura do contrato, um escritório na cidade de Sobral/CE, com toda a infraestrutura adequada, 
com um número de telefone fixo e com no mínimo 3 (três) técnicos da empresa para atender sempre 
que solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
12.1. Solicitar o fornecimento do objeto à contratada através da emissão de Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações. 
12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.  
12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 

12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste contrato. 
12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
13.1. A execução contratual será acompanhada por servidor, especialmente designado, por portaria, 
para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR.  
13.1.1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR a ser indicado 
pela secretaria/órgão para que, dentre outras atribuições, cuide das seguintes atribuições: planejar, 
coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto 
licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que 
comprovem as solicitações de providências;  
13.2.  FISCALIZAÇÃO será realizada por servidor, especialmente designado, por meio de portaria, 
para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993, doravante denominado simplesmente de FISCAL, competindo-lhe dentre outras 
atribuições:  

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA;  
b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;  
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c) Verificar e atestar as notas fiscais e, aprovando-as, encaminhá-las posterior pagamento;  
d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas;  
e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando 
aqueles julgados não satisfatórios;  
f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;  

g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na 
execução do objeto licitado;  
h) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria 
dos serviços dentro dos prazos previstos;  
i) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas;  

j) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; 
k) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma  
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;  

l) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO;  

m) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;  
n) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de 
correção;  

o) Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades 
ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; 

p) Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do 
objeto contratado.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das 
sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades: 

14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:  

14.1.1.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar 
da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido, por dia e por 
ocorrência. 

14.1.1.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação 
em caso de recusa à assinatura de Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou recusar-se a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente; 

14.1.1.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto 
Municipal nº 2316/2019, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar da 
respectiva solicitação do órgão contratante. 

14.1.1.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no 
Decreto Municipal nº 2316/2019, quando:  
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a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do inciso 
XIII do art. 55, da Lei Federal nº 8.666/93; 

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência; 

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na 
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa; 

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após solicitação da 
Administração; 

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração; 

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado; 

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado; 

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, ais seus 
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão 
de obra; 

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em 
especial quando solicitado pela Administração; 

j) deixar de repor funcionários faltosos; 

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de 
obra; 

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros, encargos 
fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução 
do contrato nas datas avençadas; 

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 
regularizada; 

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela 
Administração;  

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de consumo, 
previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável; 

14.1.1.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no 
Decreto Municipal nº 2316/2019, quando não entregar ou entregar objeto contratual em desacordo 
com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou com vício, irregularidade 
ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se destina; 

14.1.1.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de acordo com 
as regras dispostas no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando suspender ou interromper, salvo 
motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos pela Administração Pública, 
os serviços contratuais. 
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14.1.1.7. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal 
nº 2316/2019, quando: 

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata de registro 
de preços; 

b) fornecer informação e/ou documento falso; 

14.1.2. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do processo 
administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens não mencionados 
nesta seção, em relação à fase de execução contratual.   

14.1.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo 
das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais. 

14.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de: 

14.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro 
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial.  

14.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas 
judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços. 

14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos constantes 
no art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 79, com as 
consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal. 
15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso 
prévio de no mínimo 30(trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII, 
do art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito à indenização 
de qualquer espécie. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE, no 
Diário Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos termos 
do parágrafo único do art. 61 da Lei nº. 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1. Fica eleito o Foro do município de Sobral no Estado do Ceará para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera 
administrativa. 
E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria 
Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor e forma, para um 
só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vãs assinadas pelos representantes das 
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partes e pelas testemunhas abaixo. 
 

Sobral (CE), na data da assinatura. 
 

 

 

 

________________________________________  
BRAULIO ERNANI PAIVA GUERRA 

SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SESEC 
CONTRATANTE 

_______________________________________ 
RONALDO SILVA BEZERRA 

CPF: 380.416.693-87 
CONTRATADO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
 
1._______________________________                         2._____________________________   
CPF:                                                                                  CPF: 
 
 
 
 
 
Visto:  
Coordenadoria Jurídica da CONTRATANTE 
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Contrato n'04212023 - SESEC

Processo n' P2l9 6 40 12022

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PRBFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL E

A EMPRESA MACNOR
REPRESENTAÇÕES E COMERCIO LTDA
ABAIXO QUAI,IF'ICADOS, PARA O FIM
QUE NELE SE DECLARA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, através da Secretaria da Segurança Cidadã, situada
na Rua Engenheiro José Figueiredo, 1035, bairro Cohab I, Sobral, Cearâ, inscrita no CNPJ sob o no

07.598.63410001-37 doravante denominada CONTRATANTB, neste ato representada(o) pelo
Secretário Executivo da Segurança Cidadã do Município o Sr. BRAULIO BRNANI PAIVA
GUERRA, brasileiro, inscrito no no 231.926.073-00, residente e dorniciliado na cidade de Sobral,
Estado do Ceará, e a EMPRESA MACNOR REPRESENTAÇOES E COMERCIO LTDA, corr
sede na RuaJ. da Penha, n" 312, Centro, FortalezalCE., CEP: 60,110-120, Fone: (85)3237-004313237-
1038, irrscrita no CNPJ sob o n'00.376.638/0001-21, doravante denorninada CONTRATADA,
representada neste ato pelo Sr. RONALDO SILVA BEZERRA, inscrito no CPF n" 380.416.693-87 e

cédula de identidade rf 96002279805 SSP CE, residerrte e domiciliado na Rua J. da Penha, no 312,
Cerrtro, ForÍaleza/CB, CEP: 60.1 10-120, têm entre sijusta e acordada a celebração do presente contrato,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O presente contrato tem como fundamento a Ata de Registro de Preço n" 01312023 - SEPLAG,
Processo n" P21964012022, proveniente do Pregão Eletrônico no PE 23008 - SEPLAG, e seus

anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal n'8.66611993, com suas alterações, e, ainda,

outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA

2,1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico n" 23008
- SEPLAG, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste

instrumento, independentemente de sua transcrição

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

instalação e de rranutenção preventiva e corretiva de condiciorradores de ar,para atender os órgãos e

entidades do rnunicípio de Sobral-CE, de acordo corr as especificações e quantitativos previstos t.to

Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA (itens 04, 07, 08, 09, 10 e

11).

3.2. Dos itens (S) contratados (s):

i
I

l

I

I

l
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CLÁUSULA QUARTA _ DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. A entrega do ob-ieto dar-se-á sob a forma por demanda, nos terrnos estabelecidos na Cláusula

Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA _ DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO

5.1. O preço contratual global irnporta na quantiade R$ 9.710,00 (nove tnil, setecentos e dez reais).

5,2, O prego é fixo e irreajustável.

!
I

l

i

i
l
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Item Especificação Unid Qntd
Valor Unitário do
Item R$

Valor total do ltem
RS

04

INSTALAÇÂO DE APARELI.IO DE AR
CONDICIONADO, SPLIT HI WALL _
22.000 BTUS.

Especificação complementar': COM RECARGA
DE GAS I] DEMAIS MATERIAIS
NECESSÁRrOS, r0 EQUTPAMENTOS. POR
UM PERIODO DE 12 MESES.

SERVIÇO 0l RS 703,33 R$ 703,33

07

INSTALAÇÂO DE APAREI-HO DE AR
CONDICIONADO, SPLIT PISO TETO _
30.000 BTUS.

Especificação complementar: COM RECARGA
DE GAS E DEMAIS MATE,RIAIS
NECESSÁRIOS, 10 EQUTPAMENTOS, POR
UM PERIODO DE I2 MESES.

sERVrÇO 03 R$ 883,33 RS 2.649,99

08

INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR
CONDICIONADO, SPLIT PISO TETO _

36.000 BTUS.
Especificação complemcntar': COM RECARGA
DE GAS E DEMAIS MATERIAIS
NECESSÁRIOS, 10 EQUIPAMENTOS, POR
UM PERIODO DE I2 MESES.

SERVIÇO 0l R$ 898,33 R$ 898,33

09

INSTALAÇÂO DE APAREI-HO DE AR
CONDICIONADO, SPLIT PISO TETO _
48.000 BTUS.

Especilica.ção complementar: COM RECARGA
DE GAS E DEMAIS MATERIAIS
NECESSÁRIOS, 05 EQUIPAMENTOS, POR
UM PERIODO DE 12 MESES.

SERVIÇO 0t R$ 9r6,67 R$ 916,67

l0

INSTALAÇÀO DE APARELHO DE AR
CONDICIONADO, SPLIT PISO TETO -
60.000 BTUS.

Especificação complementar: COM RECARGA
DE GAS E DEMAIS MATERIAIS
NECESSÁRIOS, 05 EQUIPAMENTOS, POR
UM PERÍODO DE 12 MESES.

SERVIÇO 0l R$ 966,67 R$ 966,67

ll

INSTAI-AÇÂO DE APARELHO DE AR
CONDICIONADO. SPLIT PISO TETO _

90.000 BTUS.
Espccificação complementar: COM RECARGA
DE GAS E DEMAIS MATERTAIS
NI]CESSÁRIOS, 05 EQUIPAMENTOS, POR
UM PERÍODO DE I2 MESES.

SERVIÇO 03 R$ r.191,67 R$ 3.575,01

Valor total dos itens é de R$ 9.710,00 (nove mil, setecclttos e dez reais). R$ 9.710,00

*@z
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CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento advindo do objeto contratado será proveniente dos recursos do (a) Secretaria da
Segurança Cidadã e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente
err nome da contratada, preferencialrnente no Banco Itaú.

6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada paru as devidas
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a paftir da data de

apresentâção da nota fiscal/fatura corrigidâ.

6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.4, E vedada a realizaçáo de pagamento antes da execução do objeto ou se o meslro não estiver de
acordo com as especificações deste instrumento.

6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes:

6.5.1. Documentação relativa à regularidade paru com a Seguridade Social (INSS), Fundo de

Garantia por Ternpo de Serviço (FGTS), trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original oll por qualquer processo de

reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta docurnentação tenha sido emitida
pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DoS RECURSoS oRÇAMENTÁRIoS

7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:

04.0401 .08.182.0440.1384.33.90.39.00. 1.500.0000.00;04.0401 .04.122.0500.2423.33.90.39.00.1 .50

0.0000.00;04.0401.14.422.0436.2425.33.90.39.00.1.s00.0000.00;04.0401.14.244.0436.2426.33.90.
39.00.1.s00.0000.00;04.0401.14.422.0436.2427.33.90.39.00.1.s00.0000.00;04.0401.14.422.0436.2
428.33.90.39.00.1.500.0000.00;04.0401 .14.243.0483.2514.33.90.39.00.1.500.0000.00

CLÁUSULA oITAVA _ Do PRAZo DE vIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO

8.1. O prazo de vigência do contrato e de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura, na

fonna do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n' 8.66611993, podendo ser prorrogado nos

termos do que dispõe o art.57, inciso II, da Lei Federal n'8.66611993, por ser considerado pela

CONTRATANTE, serviço de natureza contínua.

CLÁUSULA NONA _ DA GARANTIA CONTRATUAL

9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DA ENTRBGA E DO RECEBIMENTO

10.1. Quanto à execução:

10.1.1. O objeto contratual deverá ser executado em confortnidade com as especificações

estabelecidas neste instrumento, e nas condições previstas nos subitens seguintes:

10.1.1.1. A execução do serviço será feita rnediante solicitação da CONTRATANTE, de acordo com

a necessidade do serviço, prestados em até 24 (vinÍe e quatro) horas, contados a parlir da data de

recebimento do fornecedor da(s) Ordem(ns) de Serviço(s)Â',lota(s) de Empenho(s), nos horários e

dias da semana das 08h às 12h e das 13h às 17h,de segunda à sexta.

10.1.1.1.1. Nos casos em que os serviços envolvam equiparnentos tecnológicos, eltt que requeiram

refrigeração, devem ser prestados em até 02 (duas) horas contados a partir da data de recebimento
do fornecedor da(s) Ordem(ns) de Serviço(s)AJota(s) de Ernpenho(s), a qualquer hora do dia ou da

I

I
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noite, quer se trate de dias úteis, sábados, domingos ou feriados.

10.1.1.2. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta

responsável por toda despesa decorrente do objeto da contratação, comprometendo-se ainda
integralmente com eventuais danos causados.

10.1.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde qLre justificados
ate 02 (duas) horas corridas antes do término do prazo de execução, e aceitos pela contratante, não

serão considerados como inadimplemento contratual.

10.1.1.4. Para os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito perante os serviços
prestados em que envolvam equipamentos tecnológicos, em que requeirarn refrigeração, desde que
justificados até 1 (uma) hora antes do térrnino do prazo de execução, e aceitos pela contratante, r'rão

serão considerados como inadirnplemento contratual.

10.2. Quanto ao recebimento:

10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da

conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela

CONTRATANTE.

10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Tenno de Recebimento Definitivo, após a

verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação,
devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

10.2.3, Caso o objeto licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não será

aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do contrato.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA _ DAS oBRIGAÇÕES »A CONTRATADA

11.1. Prestar os serviços em conformidade com as condições deste instrumento.

11.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões

lirnitados ao estabelecido no §1o, do art.65, da Lei Federal n" 8.66611993, tomando-se por base o

valor contratual.

11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou aterceiros, decorrentes
da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão

ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a

execução contratual.

11.5. Responder portodas as despesas diretas e indiretas que incidarn ou venham a incidir sobre a

execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, itnpostos,

encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis

trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal

empregado na execução contratual.

11.6. Prestar imediatarnente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarern eln indagações de caráter técnico, hipótese em que serão

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

11.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatatnente, à suas expensas, no total

ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou de materiais ernpregados, ou em desconforrnidade com as especificações deste tertno,

no prazo de 02 (dois) dias contados da sua notificação, independentemente das penalidades
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aplicáveis ou cabíveis.

11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela
Administração.

11.9. Providenciar a substituição de qLralquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.

11.10. Responsabilizar-se integralmente pelaobservância do dispositivo no título il, capítulo V, da

CLT, e na Portaria n' 3.460177, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do

trabalho, bem corno a Legislação correlata ern vigor a ser exigida.

11.11. Serão por conta da CONTRATADA, todos os materiais necessários às execuções de quaisquer
serviços, assim como a mão-de-obra, obrigações sociais, seguros contra acidentes de trabalho e

outros.

ll.l2, A CONTRATADA obriga-se a acompanhar a execução dos serviços e a efetivar retificações
que se ftzeretn necessárias de acordo com as detenninações da Contratante,

11.13. Os danos resultantes de imperícia ou falta de cuidados na execução dos serviços serão de

responsabilidades única e exclusiva da CONTRATADA, inclusive os ônus decorrentes.

ll.l4. Refazer, sem quaisquer ônus paraa CONTRATANTE e a seu critério, os serviços porventura
inadequadaln ente executados.

11.15. Apresentar comprovante de Inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo
Certificado de Regularidade válido, IBAMA, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei no 6.938, de

1981.

11.16. A Contratada será responsável pelos produtos utilizados, pela integridade física dos operários
e pelas aplicações efetuadas, obrigando-se a reparar elou refazer, às suas custas, os danos ou

prejuízos em decorrência da imperícia técnica, negligência ou desvio de materiais e equiparnento de

propriedade da Prefeitura de Sobral.

ll.l7 . Obedecer:

a) As prescrições, recomendações e manuais dos fabricantes relativamente ao emprego, uso,

transporte e armazenagem dos produtos;

b) Às normas técnicas mais recentes da ABNT (Associação brasileira de Nonnas Técnica) e do

INMETRO (lnstituto Nacional de Metrologia);

c) As disposições legais federais, distritais, estaduais e rnunicipais pertinentes;

d) Aos regulamentos das empresas concessionárias de energia, água e esgoto;

e) Às normas técnicas e poftarias específicas, se houver;

0 As nonras internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT ou para melhor
complementar os temas previstos por essas;

g) As Resoluções do CREA e CONFEA;

h) À legislação ou norma técnica aplicável que venha a entrar ern vigor depois da assinatura do

contrato, quando não houver repercussão financeira; quando houver, a CONTRATADA deverá

demonstrar através de planilhas e solicitar ajustes financeiros ao contrato;

i) As nonnas regulamentadoras do Ministério do Trabalho, em especial as seguintes: NR-6:
Equiparnentos de proteção Individual - EPI; NR-18: Condições e meio Ambiente de Trabalho na
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I ndústria da Construção.

ll.l7.l, O fato de eventualmente não ter sido citada alguma legislação ou nornla técnica, não

desobriga a empresa executora dos serviços quanto ao seu cumprimento.

11,17,2, A omissão das nonnas nacionais em relação a detenninado parârnetro ou proceditnento não

impede que sejam usadas normas internacionais como referência.

11.17.3. Todos os produtos utilizados pela CONTRATADA nalimpeza dos cornponentes deverão
ser devidamente registrados no Ministério da Saúde para esse fim.

11.18. A Contratada deverá apresentar à Secretaria do Planejarnento e Gestão - SEPLAG, em Lrn'l

prazo náo superior a 5 (cinco) dias úteis, após a assinatura do Contrato, um Plano de Manutenção,
Operação e Controle (PMOC) de todos os equipamentos no período de I (um) ano. Caso o plano não

seja aprovado pela Fiscalização, a contratada deverá fazer as correções solicitadas eln um prazo náo
superior a 2 (dois) dias úteis.

11.19. A CONTRATADA deverá instalar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias comidos, a partir da

assinatura do contrato, um escritório na cidade de Sobral/CE, com toda a infraestrutura adequada,

corn Llm número de telefone fixo e com no mínimo 3 (três) técnicos da empresa para atender sempre
que solicitado.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA_ DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

12.1, Solicitar o fornecimento do objeto à contratada através da ernissão de Ordern de

Fornecimento/Serviço.

12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal na 8.666/1 993 e suas alterações.

12.3. Fiscalizar a execução do objeto corrtratual através de sua unidade competente, podendo, ern

decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste contrato.

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA _ DA F.ISC ALIZAçAO

13.1. A execução contratual será acompanhada por servidor, especialmente designado, por portaria,
para este firn pela CONTRATANTE, de acordo corn o estabelecido no aft. 67, da Lei Federal no

8.6661 1993, doravante denominado simplesrnente de GESTOR.

13.1.1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR a ser indicado
pela secretarialorgão para que, dentre outras atribuições, cuide das seguintes atribuições: planejar,
coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE,
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto
licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que

comprovem as solicitações de providências;

13.2. FISCALIZAÇ^O será realizada por servidor, especialmente designado, por meio de pofiaria,
para este fim pela CONTRATANTE, de acordo corn o estabelecido no art. 67, da Lei Federal no

8.66611993, doravante denominado simplesmente de FISCAL, cornpetindo-lhe dentre outras
atribuições:

a) Exigir fiel curnprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA;

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;

I

Preleitura Municipal de Sobral - Secretaria dâ SeguranÇa e Cidadã - CNPJi 07.598.63410001-37 - Inscriçào Estadual: 06.920.258-3

Rua Engcnhcrro .lose Figueiredo, I 035, bairro Cohab I, Sobral, Ceará, CEP: 62.05 l-01 8 www.sobral.ce.gov.br
Fone: (88) 3614 881 0 I 3614 8814

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o t:-1,)-!)Ç-\:l-t-lY-{iÀ-ltr



SOBRAL
r-n §^t,,il,L.u".n,*

c) Verificar e atestar as notas fiscais e, aprovando-as, encaminhá-las posterior pagamento;

d) Zelar pela fiel execução do ob.ieto e pleno atendirnento às especificações explícitas ou irnplícitas;

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando
aqLreles j ulgados não satisfatórios;

f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos rnétodos executivos rnais adequados;

g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na

execução do objeto licitado;

h) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria
dos serviços dentro dos prazos previstos;

i) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que detenninou os

incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

j) Estabelecer diretrizes, dar e receber infonnações sobre a execução do Contrato;

k) Deterrninar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivarrrente, constatada uma

irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;

l) Ernitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido
pelo CONTRATADO;

rn) Conhecer detalhadarnente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

n) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de

correção;

o) Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades

ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações;

p) Confinr-rar a execução dos serviços efetivarnente realizados, dos cronogramas de execução do

objeto contratado.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA _ DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. No caso de inadimplernento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das

sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

l4,l,l, Multas, estipuladas na forma a seguir:

l4,l,l.l, Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar

da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,330Á do valor total inadimplido, por dia e por

ocorrência.

14.1.1.2. Multa indenizatória de l0% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação

em caso de recusa à assinatura de Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou recusar-se a aceitar

ou retirar o instrurnento equivalente;

14.1.1.3. Multa de0,33%o, por dia e por ocorrência, de acordo corn as regras dispostas no Decreto

Municipal no 231612019, elr caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar da

respectiva solicitação do órgão contratante.

14.1.1.4, Multa de 0,33oÁ a3,OYo, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no

Decreto Municipal n' 231612019, quando:
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a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do inciso

XIll do aft. 55, da Lei Federal n' 8.666193;

b) pennanecer inadimplente após a aplicação da advertência;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Adrninistração, os documentos exigidos na

legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa;

d) deixar de depositaÍ no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após solicitação da

AdnTinistração;

e) não devolver os valores pagos indevidarnente pela Administração;

f) nranter funcionário sem qualificaçáo para a execução do objeto contratado;

g) uÍilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, ais seus

empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão

de obra;

i) deixar de substituir empregado cujo cornpoftarnento for incompatível com o interesse público, em

especial quando solicitado pela Administração;

.i) deixar de repor funcionários faltosos;

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de

obra;

rn) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transpofies, vale-refeição, seguros, encargos

fiscais e sociais, bern como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução

do contrato nas datas avençadas;

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária

regularizada;

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela

Administração;

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equiparnentos ou materiais de consulno,

previstos ern contrato ou não, sem autorização prévia do responsável;

14.1.1.5. Multa de 1,0oÁ a 5,0o/o, por dia e por ocorrência, de acordo corn as regras dispostas no

Decreto Municipal no 237612019, quando não entregar ou entregar objeto contratual em desacordo

com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou com vício, irregularidade

ou defeito oculto, que torne o objeto irnpróprio para o fim a que se destina;

14.1,1.6. Mr-rlta de 7,0%o, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de acordo com

as regras dispostas no Decreto Municipal n" 231612019, quando suspender ou interromper, salvo

motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos pela Adrninistração Pública,

os serviços contratuais.
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14.1.1.7. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal

n'231612019, quando:

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata de registro

de preços;

b) fornecer informação e/ou documento falso;

14.1.2. Multa de 0,33Yo a 10,0%o, a depender do caso concreto, a ser decidido no âlnbito do processo

administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens não rnencionados

nesta seção, em relação à fase de execução contratual.

14,1,3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, compoftar-se de rnodo

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar corn

a Adrnirristração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo

prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicoLr a penalidade, sem pre.iuízo

das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

14.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:

14.2,1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro

instrumento legal, em nome do Orgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial.

14.2.2. Descontos ex-fficio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas

judicialrnente e terão como base de cálculo o cronograrna inicial dos serviços,

14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da arnpla defesa e contraditório, na forma da lei.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA _ DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos constantes
no art, 78, da Lei Federal n'8.66611993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 79, com as

consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal.

15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante av iso

prévio de no rnínimo 3O(trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no irrciso XI I,
do art. 78, da Lei Federal n" 8.66611993, sem que caiba à CONTRATADA direito à indenização
de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SBXTA _ DA PUBLICAÇÃO

16.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE, no

Diário Oficial do Município - DOM, conlocondição indispensável para sua eficárcía, nostermos
do parágrafo úrnico do aft.61da Lei n'.8,66611993.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA _ DO FORO

17.1. Fica eleito o Foro do município de Sobral no Estado do Ceará para dirirlir quaisquer

questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera

adrninistrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pelaAssessoria
Jurídica da CONTRAIANTE, e do qual se extraíram 03 (três) vias de igualteor e fortna, para urn

só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforrle, vãs assinadas pelos representantes das

*s
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partes e pelas testernunhas abaixo.

Sobral (CE), na data da assinatura.

Documento assinado digitalmente

BRAULIO ERNANI PAIVA GUERRA
Data: 07 I 1212023 09 :1 2:47
Verifique em https://validar.iti.gov,br

RONALDO SI LVA Assinado de forma disital
' por RONALDO SILVA

BEZERRA:38041 BEZERRA:3804166s3s7

669387
Dados: 2023,1 2.Q7 1 6:52;1 5

-03'00'

BRAULIO ERNANI PAIVA GUERRA
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SESEC

CONTRÂTANTE

TESTEMUNHAS:

s

6ci . .t?ô". lÍ,3 " 1o

RONALDO SILVA BEZERRA
CPF: 380.416.693-87

CONTRATADO

z. LeeNa qNOeooa<,oYo:qoS
CPF: gO§-liâ.BOZ-oq

Visto:

Documento assinado digitalmente

GUSTAVO PAIVA MADEIRA
Data: 061 1212023 1 1 :07 :09
Veriflq ue em https://validar. iti.gov.br
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PORTARIA Nº 123/2023 - SESEC 

 
DESIGNA GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
Nº 042/2023 - SESEC 

 
A SECRETÁRIA DA SEGURANÇA CIDADÃ, no uso das atribuições 

que lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica do Município de Sobral, e  
 
 
RESOLVE:  
 

Art. 1º Designar, os servidores constantes no anexo único desta 
portaria, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 042/2023 - SESEC, 
celebrado com a EMPRESA MACNOR REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO 
LTDA, CNPJ sob o nº 00.376.638/0001-21, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de instalação e de manutenção 
preventiva e corretiva de condicionadores de ar, para atender os órgãos e 
entidades do município de Sobral-CE.  

Parágrafo único. Caberá ao gestor e ao fiscal observarem o disposto 
na cláusula décima do contrato 042/2023 - SESEC.  

 
Art. 2º Os documentos essenciais da contratação, contrato e demais 

documentos indispensáveis à fiscalização, podem ser consultados no Processo 
nº P285211/2023. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do contrato. 

 
Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 
 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DA SECRETÁRIA DA SEGURANÇA CIDADÃ 

NA DATA DE SUA ASSINATURA. 
 
 
 
 

________________________________ 
Emanuela Vasconcelos Leite 

Secretária da Segurança Cidadã 
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 123/2023 - SESEC 
 

GESTORES E FISCAIS DO CONTRATO 042/2023 - SESEC 
 

NOME MATRÍCULA DESIGNAÇÃO/FUNÇÃO 
Francisco Sousa Farias Júnior 8164 GESTOR DO CONTRATO 

Carlos Regis Sousa Ponte 8353 GESTOR SUPLENTE DO 
CONTRATO 

Francisco Kennedy Vasconcelos 
Lima 9593 FISCAL DO CONTRATO 

Carlos Ítalo de Oliveira 32761 FISCAL SUPLENTE DO 
CONTRATO 
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EXTRATO DO QUARTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 
11/2022 - SEINFRA. PROCESSO Nº P277574/2023. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 

da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: 
DR SOFTWARE SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 
03.420.933/0001-26, representada por seu representante legal, o Sr. 
REGIANO JOSÉ ALVES. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
204/2021-SEINFRA/CPL. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, IV, da 
Lei nº 8.666/93. OBJETO: Prorrogar o prazo de VIGÊNCIA por mais 03 
(três) meses, iniciando-se dia 01/11/2023 e findando no dia 01/02/2024, para 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 
MULTIFUNCIONAIS PARA USO DA SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I - TERMO DE 
REFERÊNCIA DO EDITAL E NA PROPOSTA DA CONTRATADA. 
SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da 
Infraestrutura - REGIANO JOSÉ ALVES - representante da DR 
SOFTWARE SERVIÇOS EIRELI. DATA DA ASSINATURA: 01 de 
novembro de 2023. VISTO: João Victor Silva Carneiro - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SEINFRA. 

DECISÃO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE - PROCESSO: 
P274531/2023 - CONTRATO N 001/2023 - SETRAN. ÓRGÃO 
CONTRATANTE: SECRETARIA DO TRÂNSITO E TRANSPORTES; 
EMPRESA CONTRATADA: INCA ESTRUTURAS METÁLICAS 
CONSTRUÇÃO E URBANIZAÇÃO LTDA (CNPJ: 08.946.024/0001-40). 
A Secretaria do Trânsito e Transportes, neste ato representada por seu 
Secretário Executivo, o Sr. Francisco Wilson Linhares Parente Alves, no 
exercício de suas competências legais e institucionais, resolve acatar 
integralmente o parecer exarado pela Gerência de Penalidades nos autos do 
Processo nº¬ P274531/2023 e aplicar à empresa INCA ESTRUTURAS 
METÁLICAS CONSTRUÇÃO E URBANIZAÇÃO LTDA (CNPJ: 
08.946.024/0001-40) a seguinte sanção: 1) Advertência, conforme prevê 
artigo 131, inciso I do referido decreto, bem como, no artigo 86 da Lei 
8.666/1993; 2) Supressão do Valor da nota de Empenho, no montante de 
3.246,28 (três mil duzentos e quarenta e seis reais e vinte e oito centavos) 
tendo a vista o reconhecimento e anuência da empresa contratada, conforme 
defesa apresentada nos autos. A empresa penalizada terá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para interpor recurso, contados da publicação do presente 
ato no DOM, nos termos do art. 109 da Lei Federal n° 8.666/93 e do Decreto 
Municipal n° 2316/2019. Data da Assinatura: 11 de dezembro de 2023. 
FRANCISCO WILSON LINHARES PARENTE ALVES - SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DA SETRAN. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 042/2023 - SESEC. PROCESSO n° 
P219640/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada pela Secretaria da Segurança Cidadã. 
CONTRATADO: Empresa EMPRESA MACNOR REPRESENTAÇÕES E 
COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.376.638/0001-21. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento a Ata de 
Registro de Preço nº 013/2023 - SEPLAG, Processo nº P219640/2022, 
proveniente do Pregão Eletrônico nº PE 23008 - SEPLAG, e seus anexos, os 
preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de instalação e de manutenção 
preventiva e corretiva de condicionadores de ar, para atender os órgãos e 
entidades do município de Sobral-CE, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na 
proposta da CONTRATADA (itens 04, 07, 08, 09, 10 e 11). VALOR 
GLOBAL: 5.1.O preço contratual global importa na quantia de R$ 9.710,00 
(nove mil, setecentos e dez reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
04. 0401. 08. 182. 0440. 1384. 33. 90. 39. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 04. 
122. 0500. 2423. 33. 90. 39. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 14. 422. 0436. 
2425. 33. 90. 39. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 14. 244. 0436. 2426. 33. 90. 
39. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 14. 422. 0436. 2427. 33. 90. 39. 00. 1. 500. 
0000. 00; 04. 0401. 14. 422. 0436. 2428. 33. 90. 39. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 
0401. 14. 243. 0483. 2514. 33. 90. 39. 00. 1. 500. 0000. 00 - Fonte Municipal. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) 
meses, contado a partir da sua assinatura, na forma do parágrafo único, do art. 
61, da Lei Federal nº 8.666/1993, podendo ser prorrogado nos termos do que 
dispõe o art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993, por ser considerado 
pela CONTRATANTE, serviço de natureza contínua. DA GESTÃO DO 
CONTRATO: A execução contratual será acompanhada por servidor, 
especialmente designado, por portaria, para este fim pela CONTRATANTE, 
de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
doravante denominado simplesmente de GESTOR. DA FISCALIZAÇÃO: 
FISCALIZAÇÃO será realizada por servidor, especialmente designado, por 
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ANEXO – EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 098/2023 - SMS 

ITENS VENCEDORA UND QTD Descrição 
Marca/ 

fabricante 

Vr. 
Unitário
Ofertado

(R$) 

Vr. Total 
Licitado 

(R$) 

1 

ABSOLUTA SAUDE 
IMP. EXP. E COMERCIO 

DE PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA 

UNID 400 
BROCA PONTA DIAMANTADA PARA ALTA 
ROTAÇÃO FG, Nº 1012 HL (HASTE LONGA). 
ESFÉRICA 1ª SÉRIE.E3:E16E45E3:E3:E36 

3R - 
MICRODONT 

R$ 2,99 R$ 1.196,00 

2 
DISTRIBUIDORA ÁGUA 

BOA LTDA 
UNID 1.000 

BROCA CARBIDE CIRÚRGICA CÔNICA.   
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:
AUTOCLAVÁVEL. ALTA ROTAÇÃO. Nº 702.  

KAVO - 
KERR 

R$ 8,60 R$ 8.600,00 

3 
DISTRIBUIDORA ÁGUA 

BOA LTDA 
UNID 600 

BROCA CARBIDE CIRÚRGICA.   N° 8. ALTA 
ROTAÇÃO.  MULTILAMINADA. ESFÉRICA. 
25MM (+/- 3MM).  

KAVO - 
KERR 

R$ 8,60 R$ 5.160,00 

4 
DISTRIBUIDORA ÁGUA 

BOA LTDA 
UNID 200 

BROCA CARBIDE CIRÚRGICA.  N° 04. 
ESFÉRICA. BAIXA ROTAÇÃO.  

KAVO - 
KERR 

R$ 6,13 R$ 1.226,00 

5 
DISTRIBUIDORA ÁGUA 

BOA LTDA 
UNID 250 

BROCA CARBIDE CIRÚRGICA.  N° 06. 
ESFÉRICA. BAIXA ROTAÇÃO.  

KAVO - 
KERR 

R$ 6,13 R$ 1.532,50 

6 DESERTO UNID 150 
BROCA CARBIDE CIRÚRGICA.  N° 06. HASTE 
LONGA. ESFÉRICA. BAIXA ROTAÇÃO.   

   - 

7 
DISTRIBUIDORA ÁGUA 

BOA LTDA 
UNID 600 

BROCA CARBIDE CIRÚRGICA.  N° 6.  ALTA 
ROTAÇÃO. MULTILAMINADA. ESFÉRICA  25 
MM (+/- 3MM). 

KAVO - 
KERR 

R$ 8,60 R$ 5.160,00 

8 
DISTRIBUIDORA ÁGUA 

BOA LTDA 
UNID 200 

BROCA CARBIDE CIRÚRGICA.  Nº 02. 
ESFÉRICA. BAIXA ROTAÇÃO.  

KAVO - 
KERR 

R$ 6,13 R$ 1.226,00 

9 FRACASSADO UNID 120 
BROCA CARBIDE CIRÚRGICA.  Nº 02. HASTE 
LONGA. ESFÉRICA. BAIXA ROTAÇÃO.  

-   - - 

10 FRACASSADO UNID 120 
BROCA CARBIDE CIRÚRGICA. N° 04. HASTE 
LONGA. ESFÉRICA. BAIXA ROTAÇÃO.   

- - - 

11 FRACASSADO UNID 150 
BROCA CARBIDE CIRÚRGICA. N° 08. HASTE 
LONGA. ESFÉRICA. BAIXA ROTAÇÃO.   

- - - 

12 FRACASSADO UNID 600 
BROCA CARBIDE CIRÚRGICA. N° 10. ESFÉRICA. 
BAIXA ROTAÇÃO. AUTOCLAVÁVEL.  

- - - 

13 
DISTRIBUIDORA ÁGUA 

BOA LTDA 
UNID 2.500 

BROCA CARBIDE ESFÉRICA, AÇO 
INOXIDÁVEL. 
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: INDICADA 
PARA REMOÇÃO DE TECIDO CARIADO. BAIXA 
ROTAÇÃO. CA Nº 5. CORTE EM 
PROFUNDIDADE. 

KAVO - 
KERR 

R$ 6,13 
R$ 

15.325,00 

14 

ABSOLUTA SAUDE 
IMP. EXP. E COMERCIO 

DE PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA 

UNID 300 
BROCA CIRÚRGICA.  PONTA DIAMANTADA 
CHAMA, PARA ALTA ROTAÇÃO. FG, Nº 1111.  

3R - 
MICRODONT 

R$ 2,45 R$ 735,00 

15 

ABSOLUTA SAUDE 
IMP. EXP. E COMERCIO 

DE PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA 

UNID 500 
BROCA PONTA DIAMANTADA PARA ALTA 
ROTAÇÃO. N° 1035.TIPO CÔNICA. INVERTIDA. 
AUTOCLAVÁVEL.  

3R - 
MICRODONT 

R$ 2,25 R$ 1.125,00 

16 

ABSOLUTA SAUDE 
IMP. EXP. E COMERCIO 

DE PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA 

UNID 600 
BROCA PONTA DIAMANTADA PARA ALTA 
ROTAÇÃO.  N° 1033. TIPO CÔNICA INVERTIDA. 
AUTOCLAVÁVEL.  

3R - 
MICRODONT 

R$ 3,49 R$ 2.094,00 

17 

ABSOLUTA SAUDE 
IMP. EXP. E COMERCIO 

DE PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA 

UNID 850 
BROCA PONTA DIAMANTADA PARA ALTA 
ROTAÇÃO. N° 3118. EM FORMA DE CHAMA. 
AUTOCLAVÁVEL.  

3R - 
MICRODONT 

R$ 2,33 R$ 1.980,50 

18 

ABSOLUTA SAUDE 
IMP. EXP. E COMERCIO 

DE PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA 

UNID 350 
BROCA, PONTA DIAMANTADA PARA ALTA 
ROTACAO FG, Nº 1014 HL (HASTE LONGA), 
ESFÉRICA 1ª SÉRIE. 

3R - 
MICRODONT 

R$ 3,39 R$ 1.186,50 

19 

ABSOLUTA SAUDE 
IMP. EXP. E COMERCIO 

DE PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA 

UNID 500 
BROCA, PONTA DIAMANTADA PARA ALTA 
ROTAÇÃO FG, Nº 1014, ESFÉRICA 1ª SÉRIE. 

3R - 
MICRODONT 

R$ 2,28 R$ 1.140,00 

20 FRACASSADO UNID 400 
 BROCA, DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO 
FG, Nº 1015, HL (HASTE LONGA). 

- - - 

21 FRACASSADO UNID 300 
BROCA PONTA DIAMANTADA.  FG, Nº 1017 HL 
(HASTE LONGA). PARA ALTA ROTAÇÃO. 
ESFÉRICA 1ª SÉRIE. 

- - - 

22 

ABSOLUTA SAUDE 
IMP. EXP. E COMERCIO 

DE PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA 

UNID 400 
BROCA PONTA DIAMANTADA.  FG, Nº 1017. 
PARA ALTA ROTAÇÃO. ESFÉRICA 1ª SÉRIE.  

3R - 
MICRODONT 

R$ 1,98 R$ 792,00 

23 

ABSOLUTA SAUDE 
IMP. EXP. E COMERCIO 

DE PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA 

UNID 200 
BROCA, PONTA DIAMANTADA PARA ALTA 
ROTAÇÃO FG, Nº 3118 F. 

3R - 
MICRODONT 

R$ 1,98 R$ 396,00 

 
24 

ABSOLUTA SAUDE 
IMP. EXP. E COMERCIO 

DE PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA 

UNID 300 
BROCA, PONTA DIAMANTADA PARA ALTA 
ROTACAO FG, Nº 3168 FF, ESPECIAL PARA 
ACABAMENTO ULTRAFINO 3ª SERIE. 

3R - 
MICRODONT 

R$ 1,98 R$ 594,00 

25 

ABSOLUTA SAUDE 
IMP. EXP. E COMERCIO 

DE PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA 

UNID 300 
BROCA PONTA DIAMANTADA. N° 3072. TIPO 
CÔNICA EXTREMIDADE ARREDONDADA. 
ALTA ROTAÇÃO. AÇO INOXIDÁVEL.  

3R - 
MICRODONT 

R$ 1,98 R$ 594,00 

26 

ABSOLUTA SAUDE 
IMP. EXP. E COMERCIO 

DE PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA 

UNID 300 
BROCA PONTA DIAMANTADA. PARA ALTA 
ROTAÇÃO FG, Nº 3195. CÔNICA EXTREMIDADE 
EM CHAMA.  

3R - 
MICRODONT 

R$ 2,28 R$ 684,00 

27 

ABSOLUTA SAUDE 
IMP. EXP. E COMERCIO 

DE PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA 

UNID 300 
BROCA PONTA DIAMANTADA.  Nº 3082. TIPO 
CÔNICA COM EXTREMIDADE INATIVA. ALTA 
ROTAÇÃO. AÇO INOXIDÁVEL.  

3R - 
MICRODONT 

R$ 2,28 R$ 684,00 

28 

ABSOLUTA SAUDE 
IMP. EXP. E COMERCIO 

DE PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA 

UNID 500 
BROCA PONTA DIAMANTADA.  Nº 3117. TIPO 
CHAMA. ALTA ROTAÇÃO. AÇO INOXIDÁVEL. 
AUTOCLAVÁVEL.  

3R - 
MICRODONT 

R$ 2,29 R$ 1.145,00 

29 FRACASSADO UNID 350 
BROCA PONTA DIAMANTADA.  Nº 3199. TIPO 
CÔNICA PONTA DE LÁPIS. ALTA ROTAÇÃO. 
AÇO INOXIDÁVEL.  

- - - 

30 

ABSOLUTA SAUDE 
IMP. EXP. E COMERCIO 

DE PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA 

UNID 400 
BROCA, PONTA DIAMANTADA PARA ALTA 
ROTAÇÃO FG, Nº 1013, ESFÉRICA 1ª SÉRIE. 

3R - 
MICRODONT 

R$ 2,28 R$ 912,00 

31 

ABSOLUTA SAUDE 
IMP. EXP. E COMERCIO 

DE PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA 

UNID 400 
BROCA, PONTA DIAMANTADA PARA ALTA 
ROTAÇÃO FG, Nº 1015, ESFÉRICA 1ª SÉRIE.  

3R - 
MICRODONT 

R$ 2,28 R$ 912,00 

32 

ABSOLUTA SAUDE 
IMP. EXP. E COMERCIO 

DE PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA 

UNID 120 
BROCA PONTA DIAMANTADA. N° 1090. TIPO 
CILÍNDRICA EXTREMIDADE PLANA. ALTA 
ROTAÇÃO. AÇO INOXIDÁVEL.  

3R - 
MICRODONT 

R$ 2,38 R$ 285,60 

33 

ABSOLUTA SAUDE 
IMP. EXP. E COMERCIO 

DE PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA 

UNID 300 
BROCA PONTA DIAMANTADA. N° 2134. TIPO 
CÔNICA COM EXTREMIDADE ARREDONDADA. 
ALTA ROTAÇÃO. AÇO INOXIDÁVEL.  

3R - 
MICRODONT 

R$ 2,38 R$ 714,00 

34 

ABSOLUTA SAUDE 
IMP. EXP. E COMERCIO 

DE PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA 

UNID 300 
BROCA PONTA DIAMANTADA. N° 3122. TIPO 
CILÍNDRICA EXTREMIDADE CÔNICA. ALTA 
ROTAÇÃO. AÇO INOXIDÁVEL.  

3R - 
MICRODONT 

R$ 2,29 R$ 687,00 

35 

ABSOLUTA SAUDE 
IMP. EXP. E COMERCIO 

DE PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA 

UNID 400 
BROCA PONTA DIAMANTADA. Nº 3200. TIPO 
CÔNICA PONTIAGUDA. ALTA ROTAÇÃO. AÇO 
INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL.  

3R - 
MICRODONT 

R$ 2,28 R$ 912,00 

36 

ABSOLUTA SAUDE 
IMP. EXP. E COMERCIO 

DE PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA 

UNID 1.200 
BROCA, AÇO CARBIDE DE TUNGSTÊNIO 
CÔNICA Nº 701, PARA ALTA ROTAÇÃO. 

KAVO R$ 5,34 R$ 6.408,00 

37 

ABSOLUTA SAUDE 
IMP. EXP. E COMERCIO 

DE PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA 

UNID 1.250 
BROCA, AÇO CARBIDE DE TUNGSTÊNIO 
CÔNICA Nº 703, PARA ALTA ROTAÇÃO. 

KAVO R$ 5,55 R$ 6.937,50 

38 

ABSOLUTA SAUDE 
IMP. EXP. E COMERCIO 

DE PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA 

UNID 700 
BROCA, PONTA DIAMANTADA PARA ALTA 
ROTAÇÃO. FG, Nº 1091. CILÍNDRICA 
EXTREMIDADE PLANA. AUTOCLAVÁVEL.  

3R - 
MICRODONT 

R$ 2,29 R$ 1.603,00 

39 

ABSOLUTA SAUDE 
IMP. EXP. E COMERCIO 

DE PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA 

UNID 800 
BROCA, PONTA DIAMANTADA PARA ALTA 
ROTAÇÃO. FG, Nº 3118 FF. TIPO CHAMA. 
AUTOCLAVÁVEL.  

3R - 
MICRODONT 

R$ 2,29 R$ 1.832,00 

40 

ABSOLUTA SAUDE 
IMP. EXP. E COMERCIO 

DE PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA 

UNID 800 
BROCA, PONTA DIAMANTADA PARA ALTA 
ROTAÇÃO. FG, Nº 3195 F. TIPO CÔNICA TOPO 
CHAMA. AUTOCLAVÁVEL.  

3R - 
MICRODONT 

R$ 2,28 R$ 1.824,00 

41 

ABSOLUTA SAUDE 
IMP. EXP. E COMERCIO 

DE PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA 

UNID 800 
BROCA, PONTA DIAMANTADA PARA ALTA 
ROTAÇÃO. FG, Nº 3195 FF. TIPO CÔNICA TOPO 
CHAMA. AUTOCLAVÁVEL.  

3R - 
MICRODONT 

R$ 2,28 R$ 1.824,00 

42 

ABSOLUTA SAUDE 
IMP. EXP. E COMERCIO 

DE PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA 

UNID 700 
BROCA, PONTA DIAMANTADA PARA ALTA 
ROTAÇÃO. N° 3083. TIPO CÔNICA, TOPO 
INATIVO. AUTOCLAVÁVEL.  

3R - 
MICRODONT 

R$ 2,28 R$ 1.596,00 

43 

ABSOLUTA SAUDE 
IMP. EXP. E COMERCIO 

DE PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA 

UNID 700 
BROCA, PONTA DIAMANTADA, PARA ALTA 
ROTAÇÃO. FG, Nº 1093. CILÍNDRICA. 
EXTREMIDADE PLANA. AUTOCLAVÁVEL. 

3R - 
MICRODONT 

R$ 2,28 R$ 1.596,00 

VALOR TOTAL LICITADO: R$ 80.618,60 
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meio de portaria, para este fim pela CONTRATANTE. DATA DA 
ASSINATURA: 07 de dezembro de 2023. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Braulio Ernani Paiva Guerra. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Ronaldo Silva Bezerra. Flávio 
Antônio Pedrosa Ximenes - COORDENADOR JURÍDICO DA SESEC. 

PORTARIA Nº 123/2023 - SESEC. DESIGNA GESTOR E FISCAL DO 
CONTRATO Nº 042/2023 - SESEC. A SECRETÁRIA DA SEGURANÇA 
CIDADÃ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica 
do Município de Sobral, e RESOLVE: Art. 1º Designar, os servidores 
constantes no anexo único desta portaria, para gerenciar, acompanhar e 
fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas 
no Contrato nº 042/2023 - SESEC, celebrado com a EMPRESA MACNOR 
REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, CNPJ sob o nº 
00.376.638/0001-21, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de instalação e de manutenção preventiva e corretiva de 
condicionadores de ar, para atender os órgãos e entidades do município de 
Sobral-CE. Parágrafo único. Caberá ao gestor e ao fiscal observarem o 
disposto na cláusula décima do contrato 042/2023 - SESEC. Art. 2º Os 
documentos essenciais da contratação, contrato e demais documentos 
indispensáveis à fiscalização, podem ser consultados no Processo nº 
P285211/2023. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e terá vigência até o vencimento do contrato. Art. 4º Ficam revogadas as 
disposições em contrário. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE 
DA SECRETÁRIA DA SEGURANÇA CIDADÃ, em 07 de dezembro de 
2023. Emanuela Vasconcelos Leite - Secretária da Segurança Cidadã. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0056/2023 - STDE. CONTRATANTE: 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, representada por 
meio da sua Secretária, a Sra. Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos. 
CONTRATADA: C W N FERREIRA LTDA, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ sob o nº 29.293.116/0001-48, representada neste pelo Sr. Carlos 
Wellington Nunes Ferreira. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a 
aquisição de gás liquefeito de petróleo 13kg para atender as necessidades dos 
órgãos e entidades públicas do Município de Sobral/CE, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. (Itens contratados: 1 e 2). DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o edital 
do Pregão Eletrônico n° 23017- SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do 
direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO VALOR: 
O preço contratual global importa na quantia de R$ 2.005,60 (dois mil e cinco 
reais e sessenta centavos). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As 
despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 
26 .01 .04 .122 .0500 .2 .  453 .3 .3 .90 .30 .00 .1 .  500 .0000 .00  e  
26.01.11.334.0455. 2.490.3.3.90.30.00. 1.500.0000.00. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é 12 (doze) meses, contado a 
partir da sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 11 de dezembro de 2023. 
SIGNATÁRIOS: Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos - Secretária 
do Trabalho e Desenvolvimento Econômico. Carlos Wellington Nunes 
Ferreira - Representante da Contratada. Dayelle Kelly Coelho Rodrigues- 
Coordenadora Jurídica da STDE. 

PORTARIA N° 018/2023 - STDE. DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL 
DO CONTRATO DA SECRETARIA DO TRABALHO E  
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. A SECRETÁRIA DO 
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE SOBRAL, 
ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
STDE; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 

fiscal de contrato. RESOLVE: Art.1º. Designar os respectivos servidores, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 056/2023-STDE da Secretaria do 
Trabalho e Desenvolvimento Econômico, a fim de realizar o 
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. I - GESTOR: 
Francisco Ivanildo Vasconcelos Portela, Coordenador Administrativo 
Financeiro da STDE, Matrícula nº 28406. II - FISCAL: Glaycyara 
Vasconcelos, Chefe de Núcleo da STDE, Matrícula nº 32655. Art.2º. 
Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3°. Compete ao 
FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir 
fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; 
IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Sobral (CE), 11 
de dezembro de 2023. Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos - 
Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Econômico. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 20231204341 - SEDHAS. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, por 
intermédio da SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEDHAS, representada por sua SECRETÁRIA 
DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, a sra. 
ANDREZZA AGUIAR COELHO. CONTRATADO(A): BETTY JANE DO 
NASCIMENTO SANTANA, inscrita no CPF sob o n° 005.***.***-50. 
OBJETO: Contratação por tempo determinado, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço 
de DIGITADOR, Seleção Pública: Edital n° 003/2023 - Decreto Municipal 
nº 3284, de 19 de outubro de 2023. FUNDAMENTO LEGAL: art. 37, § IX da 
Constituição da República, no art. 154, § XIV da Constituição do Estado do 
Ceará, no art. 72, §IX da Lei Orgânica do Município de Sobral e o art. 2 º, da 
Lei nº 1.613/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, iniciando dia 
04 de dezembro de 2023 e findando em 04 de dezembro de 2024. DATA: 04 
de dezembro de 2023. SIGNATÁRIOS: ANDREZZA AGUIAR COELHO - 
SECRETÁRIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL e BETTY JANE DO NASCIMENTO SANTANA - DIGITADOR. 
NARGILA VIDAL LOIOLA - COORDENADORA DE GESTÃO 
ESTRATÉGICA DE PESSOAS DA SEPLAG (INTERVENIENTE) 
RAIMUNDO NONATO ARCANJO NETO - COORDENADOR 
JURÍDICO - SEDHAS. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 20231201614 - SEDHAS. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, por 
intermédio da SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEDHAS, representada por sua SECRETÁRIA 
DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, a sra. 
ANDREZZA AGUIAR COELHO. CONTRATADO(A): FRANCISCO 
ANDERSON MOREIRA SILVA, inscrita no CPF sob o n° 672.***.***-87. 
OBJETO: Contratação por tempo determinado, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL-Ano VII-Nº 1714,segunda-feira,11 de dezembro de 2023

 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 123/2023 - SESEC 

GESTORES E FISCAIS DO CONTRATO 042/2023 - SESEC 

NOME MATRÍCULA DESIGNAÇÃO/FUNÇÃO 

Francisco Sousa Farias Júnior 8164 GESTOR DO CONTRATO 

Carlos Regis Sousa Ponte 8353 GESTOR SUPLENTE DO CONTRATO 

Francisco Kennedy Vasconcelos Lima 9593 FISCAL DO CONTRATO 

Carlos Ítalo de Oliveira 32761 FISCAL SUPLENTE DO CONTRATO 

SECRETARIA DO TRABALHO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS 

E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

sousa
Highlight


	Page 6
	Page 7

